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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DENOMINAR "UNIDA 
DE ESCOLAR" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCINHOS, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A.i,SEGUINTE LEI: 

ART. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado 
denominar de: "SEVERINO AUGUSTO DE CARVALHO", o Grupo Escolar localizado 

. � . no povoado do Arruda, neste mun1c1p10. 

ART. 22 - Esta Lei entrará em vigor na datà de sua publi-
caçao. 

abril de 1990: 

ART. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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